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LEI N0IOM  /97 

"Autoriza convênio com a Cemig para 
arrecadação de NF/Faturas . . 

O Povo de São Domingos das Dores, MG, por seus representantes, 
aprovou, eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: ,' 

11  stódio  QUN%OIPAL 
PREFE%TO M 

Art. 10-. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênio com a 
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG para arrecadação, pela 
Prefeitura, de valores relativos a Notas Fiscais/Faturas de energia elétrica 

Art. 2°- O serviço de que trata o Artigo anterior será prestado pela Prefeitura 
Municipal, através de Posto de Atendimento Simplificado - PAS, mantido pela 
mesma em convênio com a Cemig. 

Art. 3°- A prestação de serviço de que trata esta lei deverá ser remunerado pela 
Cemig, mediante entendimento prévio entre as partes e constante de convênio. 

Art. 4°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento desta pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir por inteiro, como nela se contém. 

São Domingos das Dores, de outubro de 1997. 
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